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Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

PORTARIA/SEDUC Nº 9418/2020

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO, RESPONDENDO INTERI-
NAMENTE PELO CARGO DE SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e prerrogativas legais que lhe confere o(a) Consti-
tuição do Estado de Alagoas e a Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015, e ten-
do em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1800.0000008983/2020, 
e considerando a solicitação da 13ª GERE, através do Memorando nº E:125/2020,
RESOLVE:
Designar a servidora FABIANA FEITOSA MENDONCA, Matrícula nº 826784, 
portadora do CPF nº 031.254.234-81, ocupante do cargo de PROFESSOR, para de-
sempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL DE ARTICULADOR DE 
ENSINO, nível FEAE na ESCOLA ESTADUAL MANUEL BALTAZAR PEREI-
RA DIEGUES JUNIOR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, a 
partir de 31/08/2020.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, Maceió /AL, 31 de agosto de 
2020.

LAURA CRISTIANE DE SOUZA 
Secretária Executiva da Educação 

Respondendo interinamente pelo Cargo de Secretário de Estado da Educação

CADASTRO DE RESERVA

1 ERICK DA 
SILVA NUNES

FEDERAÇÃO AQUÁTICA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 54

2 CAUÃ INÁCIO 
DOS SANTOS

FEDERAÇÃO AQUÁTICA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 52

3

AMANDA 
MORENA 
JUAZEIRO 
MELO

FEDERAÇÃO AQUÁTICA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 49

4
ERICK FÉLIX 
VICENTE DA 
SILVA

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
LUTAS ASSOCIADAS 43

5
CARLOS 
DANIEL DOS 
SANTOS SILVA

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
KARATÊ INTERISTILOS 43

6

ADÔNES 
MATHEUS DO 
NASCIMENTO 
FRANÇA

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
LUTAS ASSOCIADAS 43

7

WILHIAM 
MATEUS 
MARQUES DA 
SILVA

FEDERAÇÃO DE JIU JTSU 
ESPORTIVO/TRADICIONAL 
DO ESTADO DE ALAGOAS

40

8 CRISTIANO 
DOS SANTOS

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
KARATÊ INTERISTILOS 38

9
JOSÉ AYRTON 
DOS SANTOS 
LIMA

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
JUDÔ 32

10
MANUELA 
CARNAÚBA 
MEDEIROS

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
JUDÔ 30

11
DIOJONE 
FARIAS 
GUIMARÃES

FEDERAÇÃO DE JIU JTSU 
ESPORTIVO/TRADICIONAL 
DO ESTADO DE ALAGOAS

30

12
ISRAEL FELIPE 
BARBOSA 
DULES

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
JUDÔ 29

13

CARLOS 
EDUARDO 
DE OLIVEIRA 
DUARTE

FEDERAÇÃO DE BOXE DO 
ESTADO DE ALAGOAS

29

14

CARLOS 
EDUARDO 
VIEIRA DA 
SILVA

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
KARATÊ INTERISTILOS 23

15
CARLA 
KAROLINA DOS 
SANTOS SILVA

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
SKATE 16

16
LETÍCIA 
ACCYOLI DOS 
PASSOS

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
GINÁSTICA

9

17
ARMANDO 
TENÓRIO LINS 
NETO

FEDERAÇÃO DE SURF E SUP 
DO ESTADO DE ALAGOAS

4

INABILITADOS

Nº ATLETA FEDERAÇÃO ITENS DE 
INABILITAÇÃO

1
ÁUREA 
CALHEIROS DE 
ALMEIDA

FEDERAÇÃO DE JIU - JITSU 
ESPORTIVO TRADICIONAL 
DO ESTADO DE ALAGOAS 

2.2; 3.1; 
4.3(VI,VII,VIII, 
IX, X, XI, XIII)

2
ÌTALO JORGE 
OLIVEIRA 
SANTOS

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
KUNG FU WUSHU

4.3 (VIII)

3
EVERSON 
RODRIGUES DA 
SILVA

FEDERAÇÃO DE THIATHLON 
DE ALAGOAS

4.3, (II, III, 
IV,V,VI,VIII, IX, 
X, XI, XII, XIII)

. . .

Secretaria de Estado do Esporte,  Lazer e
 Juventude -  SELAJ

RESULTADO PROVISÓRIO DO EDITAL Nº 01/2020 BOLSA ATLETA
SELEÇÃO PÚBLICA DE ATLETAS A SEREM BENEFICIADOS PELO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA NO ESTADO DE ALAGOAS.

PRAZO DE RECURSO 10 DIAS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.

RELAÇÃO NOMINAL DOS COMTEMPLADOS - ESPORTE INDIVIDUAL

EDITAL Nº 01/2020 BOLSA ATLETA - SELEÇÃO PÚBLICA DE ATLETAS 
A SEREM BENEFICIADOS PELO PROGRAMA BOLSA ATLETA NO 
ESTADO DE ALAGOAS
DECRETO Nº 1.808, DE 29 DE MARÇO DE 2004
ESPORTE INDIVIDUAL
SELECIONADOS
Nº ATLETA FEDERAÇÃO PONTUAÇÃO

1

PEDRO 
HENRIQUE 
SANT’ANNA 
CONSIGLO

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
TENIS 110

2
CLAUDOMIR 
MANOEL DE 
JESUS JÚNIOR

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
LUTAS ASSOCIADAS 108

3
ANA FLACIA 
DE FREITAS 
BRITO

FEDERAÇÃO DE JIU JTSU 
ESPORTIVO/TRADICIONAL 
DO ESTADO DE ALAGOAS

95

4
JOSÉ AUGUSTO 
DA SILVA 
JÚNIOR

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
KUNG FU WUSHU

68

5 MARCELO JOSÉ 
DA SILVA MELO

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
TAEKWONDO 63

6

LAWINYA 
ASSIRIA 
AMORIM 
COSTA

FEDERAÇÃO DE THIATHLON 
DE ALAGOAS 60

7

JAYME 
AMORIM DE 
MIRANDA 
NETO

FEDERAÇÃO DE XADREZ DO 
ESTADO DE ALAGOAS 60

8
ERONALDO 
SOARES DA 
SILVA

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
KUNG FU WUSHU

60
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RELAÇÃO NOMINAL DOS COMTEMPLADOS - ESPORTE COLETIVO

EDITAL Nº 01/2020 BOLSA ATLETA - SELEÇÃO PÚBLICA DE ATLETAS A 
SEREM BENEFICIADOS PELO PROGRAMA BOLSA ATLETA NO ESTADO 
DE ALAGOAS
DECRETO Nº 1.808, DE 29 DE MARÇO DE 2004
ESPORTE COLETIVO
SELECIONADOS
Nº ATLETA FEDERAÇÃO PONTUAÇÃO

1 NAYARA VIRGINIA 
DE COUTO

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
BEACH SOCCER

123

2
HELBER MATHEUS 
B A R B O S A 
OLIVEIRA

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
BEACH SOCCER

90

3 CLEVISON SANTOS 
DOS ANJOS

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
BEACH SOCCER

70

4 JEAN CARLOS 
BARBOSA DA SILVA

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
FUTEBOL 7

55

5 DANIEL MONTEIRO 
DE LIMA

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
FUTEBOL 7

55

6 DAVID SILVA DE 
OLIVEIRA

FEDRAÇÃO DE 
BASKETBALL DE 
ALAGOAS

36

7 LUAN BARBOSA 
ARAÚJO

FEDRAÇÃO DE 
BASKETBALL DE 
ALAGOAS

36

8 GABRIEL FERREIRA 
LOPES

FEDRAÇÃO DE 
BASKETBALL DE 
ALAGOAS

36

CADASTRO DE RESERVA

Nº ATLETA FEDERAÇÃO PONTUAÇÃO

1 LUCAS PAIVA 
VILAR

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
VOLEIBOL

31

2 JACKSON SANTOS 
DA SILVA

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
HANDEBOL

28

3
JOÃO VICTOR 
DOS SANTOS 
BERNARDINO 

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
HANDEBOL

28

4 KAUÊ GUILHERME 
DA SILVA SANTOS

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
HANDEBOL

28

INABILITADOS

Nº ATLETA FEDERAÇÃO ITENS DE 
INABILITAÇÃO

1 AFONSO HENRIQUE 
MELO SILVA

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
VOLEIBOL

3.1; 4.3 (VII, VIII, 
XIII)

2 GIOVANNE SILVA 
PEREIRA

F E D E R A Ç Ã O 
ALAGOANA DE 
VOLEIBOL

3.1; 4.3 (VII, VIII, 
XIII)

RELAÇÃO NOMINAL DOS COMTEMPLADOS - ESPORTE PARALÍMPICO

EDITAL Nº 01/2020 BOLSA ATLETA - SELEÇÃO PÚBLICA DE ATLETAS A 
SEREM BENEFICIADOS PELO PROGRAMA BOLSA ATLETA NO ESTADO 
DE ALAGOAS
DECRETO Nº 1.808, DE 29 DE MARÇO DE 2004
ESPORTE PARALÍMPICO
SELECIONADOS

Nº ATLETA FEDERAÇÃO / 
ASSOCIAÇÃO PONTUAÇÃO

1 JOSÉ ALEXANDRE 
DA SILVA JUNIOR

A S S O C I A Ç Ã O 
PESTALOZZI DE 
MACEIÓ

48

2 JOSÉ LUIZ ALBERTO 
DOS SANTOS

A S S O C I A Ç Ã O 
DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE 
A L A G O A S 
(ADEFAL)

38

3
LUIZ ANDRÉ 
CAVALCANTE DA 
SILVA

F E D E R A Ç Ã O 
AQUÁTICA DO 
ESTADO DE 
ALAGOAS

33

4 MENDSON DE 
SANTANA NOBRE

F E D E R A Ç Ã O 
AQUÁTICA DO 
ESTADO DE 
ALAGOAS

28

CADASTRO DE RESERVA

1
N E U S V A L D O 
T A R G I N O 
VANDERLEI NETO

F E D E R A Ç Ã O 
AQUÁTICA DO 
ESTADO DE 
ALAGOAS

23

2 REROLD LEANDRO 
DA SILVA

A S S O C I A Ç Ã O 
PESTALOZZI DE 
MACEIÓ

20

3 JOSÉ ADELITO DE 
LIMA FILHO

A S S O C I A Ç Ã O 
DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE 
A L A G O A S 
(ADEFAL)

12

4 CARLOS IZAIAS DOS 
SANTOS

A S S O C I A Ç Ã O 
DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE 
A L A G O A S 
(ADEFAL)

1

INABILITADOS

 ATLETA FEDERAÇÃO / 
ASSOCIAÇÃO

ITENS DE 
INABILITAÇÃO

    

Maceió, 1º de setembro de 2020

Charles Hebert Cavalcante Ferreira
Secretário de Estado Interino do Esporte, Lazer e Juventude

Protocolo 531472

. .

Secretaria de Estado da Fazenda

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE CADASTRO
EDITAL GECAD Nº 518/2020

A GERENTE DE CADASTRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
e o que consta no Memo 143 (4283085), da Chefia de Cadastro, junto ao processo 
SEI Nº 01500-00008584/2020;

Considerando que o contribuinte não exerce atividade no endereço indicado no 
cadastro, conforme diligência efetuada,

RESOLVE:

Fazer ciente a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que, acordo com o disposto no Art. 48, inciso IV, e seu § 4º da 
Instrução Normativa SEF Nº 17/2007, fica a inscrição estadual abaixo discriminada 
na situação “SUSPENSA” no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado de 
Alagoas - CACEAL, e

Convocar o contribuinte abaixo relacionado, para atualizar seu endereço no cadastro 
sincronizado, e a comparecer à GECAD - Gerência de Cadastro, estabelecida à 
Rua General Hermes,  nº 80  - Centro, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de publicação, sob pena de tonar “INAPTA” sua inscrição no Cadastro de 
Contribuintes, com base no § 4º do Art. 48, e Art. 49, inciso XIV e Inciso XV, alínea 
“b”, da Instrução Normativa SEF nº 17/2007.


